
A r t i g o 4° — Este d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r i i a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o seus efe i tos a 1 ? de m a r ç o 
de 1 9 9 0 . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 14 de agos to de 1 9 9 1 . 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 

Frederico Mathias Mazzucchelli, 
S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 

José Manoel de Aguiar Barros, 
S e c r e t á r i o A d j u n t o , r e s p o n d e n d o p e l o e x p e d i e n t e 
d a Sec re ta r i a de E n e r g i a ê S a n e a m e n t o 
Luiz Carlos Delben Leite, 
S e c r e t á r i o d a C i ê n c i a , T e c n o l o g i a 
e D e s e n v o l v i m e n t o E c o n ô m i c o 

Waldemar Corauci Sobrinho, 
S e c r e t á r i o de Espo r t e s e T u r i s m o 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de Es t ado d o G o v e r n o , aos 
14 de agos to de 1 9 9 1 . 

ANEXO i 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 10 DO DECRETO N» 33.639, DE 14 DE AGOSTO 

DE 1991. 
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ANEXO II 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 1? DO DECRETO H°. 33.639, DE 14 DE AGOSTO 

DE 1991. 
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ANEXO III 
A QUE SE REFERE 0 PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2°. DO DECRETO N? 33.639, 

DE 14 DE AGOSTO DE 1991. 
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DECRETO N° 33.640, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre a aplicação das disposi
ções dos artigos 11 e 12 da Lei n? 
6.961, de 3 de setembro de 1990, aos 

funcionários e servidores das Autar
quias do Estado 

L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r d o Es
tado de S ã o P a u l o , n o uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e c o m 
f u n d a m e n t o n p a r t i go 15 d a L e i n ? 6 . 9 6 1 , de 3 de se tem
b r o de 1 9 9 0 , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1 ? — A s classes cons tan tes d o A n e x o I q u e faz 

par te in tegran te deste d e c r e t o , pe r t encen te s à Esca la de 
V e n c i m e n t o s N í v e l M é d i o , i n s t i t u í d a p e l o i n c i s o II d o ar
t igo 7°, d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5 8 5 , de 21 de d e z e m 
b r o de 1988 , f i c a m c o m as re spec t ivas faixas a l teradas n a 
c o n f o r m i d a d e d o r e f e r i d o A n e x o . 

A r t i g o 2? — A s classes cons tan tes d o A n e x o II, que 
faz par te in tegran te deste d e c r e t o , pe r t encen te s à Esca la 
de V e n c i m e n t o s Á r e a S a ú d e N í v e l M é d i o , i n s t i t u í d a p e l o 
i n c i s o I V d o a r t igo 7 ? d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5 8 5 , de 
21 de d e z e m b r o de 1 9 8 8 , f i c a m c o m as respec t ivas fa i 
xas al teradas na c o n f o r m i d a d e d o r e f e r i d o A n e x o . 

A r t i g o 3? — O d i s p o s i t i v o neste d e c r e t o s e r á o b 
s e r v a d o : 

I — n o c á l c u l o d o s p r o v e n t o s d o s i n a t i v o s , c u j o p a 
g a m e n t o é de r e sponsab i l i dade das A u t a r q u i a s d o Es tado; 

II — n o c á l c u l o d a r e t r i b u i ç ã o - b a s e p a r a d e t e r m i n a 
ç ã o d a p e n s ã o d e v i d a p e l o Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a d o Es
t a d o de S ã o P a u l o — I P E S P . 

A r t i g o 4 ? — O s t í t u l o s d o s f u n c i o n á r i o s e s e r v i d o r e s 
a b r a n g i d o s p o r este d e c r e t o s e r ã o a p o s t i l a d o s pe las a u 
to r idades c o m p e t e n t e s . 

A t i g o 5? — Este d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o seus efe i tos a 1 ? de m a r ç o 
de 1 9 9 0 . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 14 d e agos to de 1 9 9 1 . 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o e M o d e r n i z a ç ã o 
d o S e r v i ç o P ú b l i c o 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
' S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Secre ta r i a de Es t ado d o G o v e r n o , aos 
14 de agos to de 1991 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 1'. DO DECRETO N° 33.640, DE 14 DE AGOSTO 

DE 1991. 
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ANEXO II „ „ „ 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 2? DO DECRETO N? 33.640, DE 14 DE AGOSTO 

DE 1991. 
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DECRETO N? 33.641, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre a aplicação das disposi
ções do artigo 4? da Lei n? 6.995, de 
27 de dezembro de 1990, aos funcioná
rios e servidores das Autarquias do 
Estado 

L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r d o Es
t ado de S ã o P a u l o , n o uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e c o m 
f u n d a m e n t o n o a r t igo 19 d a L e i n ? 6 . 9 9 5 , de 27 de de
z e m b r o de 1 9 9 0 , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1 ? — A s classes cons tan tes d o A n e x o I — A n e 

x o de E n q u a d r a m e n t o das Classes — Esca la de V e n c i m e n 
tos N í v e l B á s i c o e A n e x o II — A n e x o de E n q u a d r a m e n t o 
das Classes — E s c a l a de V e n c i m e n t o s Á r e a S a ú d e N í v e l 
B á s i c o , q u e f a z e m par t e in t eg ran te deste d e c r e t o , f i c a m 
enquad radas na F a i x a 6, d a E s c a l a de V e n c i m e n t o s N í v e l 
B á s i c o e Esca la de V e n c i m e n t o s Á r e a S a ú d e N í v e l B á s i c o , 
i n s t i t u í d a s p e l o a r t igo 7 ? d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5 8 5 , 
de 21 de d e z e m b r o de 1 9 8 8 . 

A r t i g o 2 ? — O d i s p o s t o neste d e c r e t o s e r á obse rvado : 
I — n o c á l c u l o d o s p r o v e n t o s dos i n a t i v o s , cu jo p a 

g a m e n t o é de r e s p o n s a b i l i d a d e das A u t a r q u i a s d o Es tado; 
II — n o c á l c u l o d a r e t r i b u i ç ã o - b a s e p a r a d e t e r m i n a 

ç ã o d a p e n s ã o d e v i d a p e l o Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a d o Es
t a d o de S ã o P a u l o - I P E S P . 

A r t i g o 3? — O s t í t u l o s d o s f u n c i o n á r i o s e s e r v i d o r e s 
ab rang idos p o r este d e c r e t o s e r ã o apos t i l ados pe las au
to r idades c o m p e t e n t e s . 

A r t i g o 4 ? — Este d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a da t a d e 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o seus efei tos a 1 ? de j u l h o de 
1 9 9 0 . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 14 de agos to de 1 9 9 1 . 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o e M o d e r n i z a ç ã o 
d o S e r v i ç o P ú b l i c o 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Secre ta r i a de E s t a d o d o G o v e r n o , aos 
14 de agos to de 1 9 9 1 . 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 1o DO DECRETO N! 33.641, DE 14 DE AGOSTO 

DE 1991. 
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ANEXO II 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 1» DO DECRETO N? 33.641, DE 14 DE AGOSTO 

DE 1991. 
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DECRETO N? 33.642, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre a aplicação das disposi
ções do artigo 4? da Lei n? 6.995, de 
27 de dezembro de 1990, aos integran
tes dos Quadros Especiais que espe
cifica 

I U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r d o Es
tado de S ã o Pau lo , n o uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e c o m 
f u n d a m e n t o n o a r t i go 19 <ia L e i n ? 6 . 9 9 5 , de 27 de de
z e m b r o de 1 9 9 0 , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1 ? — A s classes cons tan tes d o A n e x o I — A n e 

x o de E n q u a d r a m e n t o das Classes — Esca la de V e n c i m e n 
tos N í v e l B á s i c o e A n e x o II — A n e x o de E n q u a d r a m e n t o 
das Classes — E s c a l a d e , - V e n c i m e n t o s Á r e a S a ú d e N í v e l 
B á s i c o , que f a z e m pa r t e in t eg ran te deste d e c r e t o , a p l i c á 
ve i s aos Q u a d r o s Espec ia i s ad i an t e m e n c i o n a d o s , f i c a m 
e n q u a d r a d a s n a F a i x a 6, d a E s c a l a de V e n c i m e n t o s N í v e l 
B á s i c o e E s c a l a de V e n c i m e n t o s Á r e a S a ú d e N í v e l B á s i c o , 
i n s t i t u í d a s p e l o a r t i go 7° d a L e i C o m p l e m e n t a r n ? 5 8 5 , 
de 21 de d e z e m b r o de 1 9 8 8 : 

I — Q u a d r o E s p e c i a l i n s t i t u í d o p e l o a r t i go 7 ? d a L e i 
n ? 119 , de 2 9 de j u n h o d é 1 9 7 3 , sob a r e s p o n s a b i l i d a d e 
d a Sec re t a r i a d e E n e r g i a e S a n e a m e n t o ; , 

II — Q u a d r o E s p e c i a l i n s t i t u í d o p e l o a r t i go 7° d a L e i 
n ? 1 0 . 4 3 0 , de 16 de d e z e m b r o de 1 9 7 1 , s o b a r e sponsa 
b i l i d a d e d a Sec re t a r i a d a F a z e n d a ; 

III — Q u a d r o E s p e c i a l i n s t i t u í d o p e l o i n c i s o I d o a r t i 
g o 1? d o D e c r e t o n ? 2 4 . 9 6 0 , de 10 de a b r i l d e 1 9 8 6 , sob 
a r e s p o n s a b i l i d a d e d a Sec re t a r i a d a F a z e n d a ; 

I V — Par te E s p e c i a l d o Q u a d r o d a e x - a u t a r q u i a Ins t i 
t u to de Pesquisas T e c n o l ó g i c a s d o E s t a d o de S ã o P a u l o 
S . A . , sob a re sponsab i l i dade d a Secre tar ia d a C i ê n c i a , T e c 
n o l o g i a e D e s e n v o l v i m e n t o E c o n ô m i c o ; 

V — Q u a d r o E s p e c i a l i n s t i t u í d o p e l o a r t i go 3 ° d a L e i 
n ? 6 . 4 7 0 , de 15 de j u n h o de 1 9 8 9 , s o b a r e s p o n s a b i l i d a 
de d a Sec re ta r i a de Espo r t e s e T u r i s m o . 

A r t i g o 2? — O d i s p o s t o neste dec re to s e r á o b s e r v a d o : 
I — n o c á l c u l o d o s p r o v e n t o s d o s i n a t i v o s ; 
II — n o c á l c u l o d a r e t r i b u i ç ã o - b a s e p a r a d e t e r m i n a 

ç ã o d a p e n s ã o d e v i d a p e l o Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a d o Es
t a d o de S ã o P a u l o - I P E S P . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O s p r o v e n t o s d o s aposen tados e m 
cargos cuja d e n o m i n a ç ã o n ã o c o i n c i d a c o m as estabele
c idas n o s A n e x o s I e II, a q u e se refere o a r t i go 1 ? deste 
dec re to , ficam f i x a d o s n a c o n f o r m i d a d e d o A n e x o III, que 
faz pa r t e in t eg ran te deste d e c r e t o . 

A r t i g o 3 ° — O s t í t u l o s d o s f u n c i o n á r i o s e s e r v i d o r e s 
a b r a n g i d o s p o r este d e c r e t o s e r ã o a p o s t i l a d o s pelas au
t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s . 

A r t i g o 4 ? — Es te d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o seus efe i tos a 1 ? de j u l h o de 
1 9 9 0 . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 14 d e agos to de 1 9 9 1 . 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
José Manoel de Aguiar Barros, 

S e c r e t á r i o A d j u n t o R e s p o n d e n d o p e l o e x p e d i e n t e 
d a Sec re ta r i a de E n e r g i a e S a n e a m e n t o 

Luiz Carlos Debben Leite, 
Secretário da Ciência, Tecnologia e 

Desenvolvimento Econômico 
Valdemar Corauci Sobrinho, 

S e c r e t á r i o de Espo r t e s e T u r i s m o 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de Es t ado d o G o v e r n o , aos 
14 de agos to de 1 9 9 1 . 

ANEXO I 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 1' DO DECRETO N° 33.642, DE 14 DE AGOSTO. 

DE 1991. 
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ANEXO II 
A QUE SE REFERE 0 ARTIGO 1' DO DECRETO N° 33.642, DE 14 DE AGOSTO 

DE 1991. 
IDDIHISIVÜIIISI 

STOKM HME IIIMIM Mil 

lEMIMCM 

: l * t l i : 
: :FIIU: 
: S« : s* : 

IOMIHCM 
: 1IHU 
: : f l l u 
: MC: S» : 

U N H E K LMOIITNII : 111: l i : ! :um HTE K IMNIINII : I I I : 11 : l 

ANEXO III 
A QUE SE REFERE 0 PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2° DO DECRETO N» 33.642, 

•DE 14 DE AGOSTO DE 1991. 
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DECRETO N? 33.643, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r d o Es
t a d o de S ã o P a u l o , n o u s o de suas a t r i b u i ç õ e s legais e à 
v i s t a d a d e l i b e r a ç ã o d o C o n s e l h o E s t a d u a l de A u x í l i o s e 
S u b v e n ç õ e s , 


